PROJETO DE LEI N.º  489,   DE 2003

Declara de utilidade pública a “Associação Núcleo de Apoio e Recuperação da Vida- NAREV”, do município de Franca.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º. É declarada de utilidade pública a “Associação Núcleo de Apoio e Recuperação da Vida - NAREV”, do município de Franca.

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Mirando-se nas obras assistenciais da Igreja Católica Apostólica Romana, criou-se a “Associação Núcleo de Apoio e Recuperação da Vida - NAREV”.

Sociedade civil sem fins lucrativos a Associação desenvolve serviços de caráter filantrópico e beneficente de grande relevo para a comunidade de Franca e região.

Suas principais atividades valorizam a vida, promovendo o bem estar dos jovens dependentes químicos, auxiliando-os na luta contra a dependência.

A lua contra as drogas deve ser um compromisso de toda a sociedade. Esse mal que tem alcançado os nossos jovens tem também trazido o infortúnio a muitas famílias.

Desde 06 de agosto de 1991 mantém duas sedes a partir de onde são atendidos quase 200 jovens por ano, onde os índices de recuperação são quase que totais.

Face à inquestionável relevância dos trabalhos desenvolvidos pela Associação Núcleo de Apoio e Recuperação da Vida é que proponho este projeto de lei, na certeza de poder contar com o apoio de meus pares para a sua aprovação.

Salas das Sessões, em  9/6/2003
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